
ANEXO 1
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

ÓRGÃOS VOU UNIDADES ORÇAMENTARIAS

PRESIDêNCIA DA REPOBIJCA
VICE-PIOESID. DA REPUBUCA

- SEC. ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
-E.M.F.A.
-ADVOCACIA GERA!. DA UNIAC)
• M. DA AERONÁUTICA

M. DA AGRIC. E DO ABASTECIMENTO
- RruIIumAçIo
- Demali

M. DA CIêNCIA E TECNOLOGIA
• M.DAFAZENDA	 -

1 DA EDUCAÇÃO E DESPORTO
DO EXÉRCITO

M. DA IND. DO COM. E DO TURISMO
M. DA JUSTIÇA

- M. DA MARINHA
- M. DE MINAS E ENERGIA - -

M. DA PREVIDêNCIA SOCIAL
- M. DAS RELAÇÕES EXTERIORES

M. DA SAÚDE
- BrasIl umAçIo
-DemaIs -

M. DO
• M. DOS TRANSPORTES

- BrasilamAção

31.300 14.400 97.70
1.100 1.10

18.700 47.400 *4.10
2.500 51.000 53.604

9.900 1.60
97.100 498100 01.104

222.800 410.100 033.60
143.100 24.300 1691404
75.500 3*4000 444.104
74200 720.100 196.004
81.400 3*1.100 477.104
91.600 1143.100 1.139.004
83.800 073.300 157.100
31.100 84,700 118.200
70.000 133.900 201.800

105.200 312.000 411.100
2.500 40.300 42.000

1.354.100 1.354.900
1.900 201.100 203.000

117.300 10.737.100 11.704.100
308.400 460.000 744.900
058.900 102*1.100 10.940.000

*00 71.000 71.900
1.310.100 003.100 1.814.000

345.100 345.100
906.900 003.100 1.414.100

	

8.200	 8
3.900	 611.490	 120.200

	97.000 	 07.100

41.100	 4.100 51.700
22.000 22.00&.

181.000 100.000
118.100 - 110.010

2300	 149.100 102.400

2.800	 144.400 102.400

313.100 313.100

313.110 313.900

COM
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detentores dos respectivos créditos orçamentários, através do Sistema	 Art. 92 Os créditos suplementares e especiais que vierem aIntegrado de Dados Orçamentários - SIDOR, observado o limite referido	 ser abertos ao longo do exercício de 1997, relativos aos grupos de 1no caput deste artigo.
despesas e fontes de recursos de que trata o art. 12 deste Decreto, 1

Art. 42 As liberações dos recursos financeiros pela terão sua disponibilização condicionada aos limites indicados nos
Anexos deste Decreto.Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, para

execução das despesas de que trata o Anexo 1, bem como para os Restos
a Pagar do exercício de 1996, vinculados a despesas da mesma
categoria e fontes de que trata o art. 12 deste Decreto, terão como
base os montantes indicados nos Anexo II e III deste Decreto.

§ 12 As liberações de recursos financeiros acumuladas até o
final de cada bimestre não poderão ultrapassar em mais de dezoito por
cento os montantes indicados nos Anexos II e III para cada órgão ou
entidade.

§ 22 O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá, em cada
bimestre, o fator a ser aplicado aos valores indicados nos Anexos II
e III, para fins de determinação do montante da liberação financeira
do período, observado o limite estabelecido no parágrafo anterior, e
levando em consideração as metaà fiscais para 1997.

§ 32 O Ministro de Estado da Fazenda poderá, ainda, ampliar
os limites de liberação financeira de cada órgão, desde que o
acréscimo total das liberações não ultrapasse dois por cento do valor
global estabelecido no Anexo II.

Art. 10. Os Órgãos Setoriais de Orçamento ou equivalentes
indicarão à Secretaria de Orçamento Federal as dotações disponíveis
de outras despesas correntes e de capital, exceto de amortizações,
que deverão ser canceladas para abertura de créditos adicionais,
destinados ao atendimento de despesas de pessoal e encargos sociais,
sempre que for identificada insuficiência de recursos nestas
dotações.

Art. 11. Os órgãos da Administração Pública direta e
indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de
precatórios à apreciação da Advocacia-Geral da União, e somente após
o parecer favorável desta poderão dar cumprimento à sentença.

Art. 12. O Ministério da Fazenda e o Ministério do
Planejamento e Orçamento, no ámbito de suas respectivas competências,
adotarão as providências necessárias à execução do disposto neste
Decreto.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

§ 42 Nos	 casos	 de	 descentralização	 de	 créditos	 Brasília, 21 de	 março

	

orçamentários, o limite financeiro de que trata este artigo deverá	 1092 da República.
ser igualmente descentralizado, desde que se refira a despesa cujo
pagamento deva ocorrer no exercício de 1997.

§ 52 Incluem-se -nos montantes indicados nos Anexos II e III
as cotas financeiras relativas a DARF eletrónicos emitidos no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI na
modalidade "sem transferência de recursos".

de 1997; 1762 da Independência e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

Art. 52 A Secretaria de Planejamento e Avaliação do
Ministério do Planejamento e Orçamento, em cada bimestre, encaminhará
à Secretaria do Tesouro Nacional a distribuição, por órgão, dos
recursos do "Brasil em Ação" a serem liberados no período.

Art. 62' Os Órgãos Setoriais de Programação Financeira do
Poder Executivo deverão adotar as providências necessárias a que os
compromissos de pagamentos decorrentes de empenho de despesas no
àmbito do respectivo órgão sejam, assumidos respeitando-se os limites
estabelecidos nos Anexos II e III', ajustados pelos fatores previstos
no § 22 do art. 42 deste Decreto.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no presente
artigo constitui falta grave, aplicando-se aos responsáveis as
comunicações legais cabíveis.

Art. 72 Aos órgãos setoriais, seccionais e regionais do
Sistèmã de - Controlé Interno incumbe zelar pelo cumprimento do
disposto no art. 62 deste Decreto, bem como responsabilizar os
dirigentes e os servidores que ,raticarematosem desacordo' -com--as'

- disposições--Trele cdhtldàs. -

Art . 82 A Secretaria do Tesouro Nacional poderá reduzir o
montante das liberações previstas nos Anexos II e III, em cada
bimestre, quando o órgão mantiver disponibilidades financeiras sem
-utilização, sem prej,uízo de sua utilização nos bimestres seguintes.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional	 -

*	
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CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
-	 Editora

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção 'de Seleção e Registro de Matérias, no horário das7h 30min às 16h
Qualquer reclamação deve ser encaminhaila, por escrito, à Divisão de Somais Oficiais, -no prazo de cinco dias úteis após a publicação
Assinaturas: valem a partir de suaefetivação e não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos separadamente.

(Valores em R$). - -	 (Preço página: 0,009)

Diário Oficial Diário da Justiça
 Seção 1	 Seção 2- Seção 3 Seção 1'	 Seção 2	 Seção 3

Imprensa Nacional -

Assinatura Semestral 118,48	 37,17 111,51 139,39	 281,10	 113,83

ECT
Porte (superfície) 56,78	 29,04 51,48 56,78	 104,28	 51,48
Porte (aéreo)

: PREÇO DO CENTiMETRO
149,16	 73,92	 149,16
PARA PUBLICAÇÃO	 DE 	MATERIA

149,16	 271,92	 149,16
R51478^

Diário Oficial Diário da Justiça
Seção 1	 Seção 2 Seção 3 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

imprensa ractonai
Assinatura Anual	 236,96	 74,34	 223,02	 278,78	 562,20	 227,66
ECT'
Porte (superfície)	 113,56	 58,08	 102,96	 113,56	 208,56	 102,96
Porte (aéreo)	 298,32	 147,84	 298,32	 298,32	 543,84	 298,32
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-M.DASCOMU65CAÇÕf8 26.500 28.900
M. DA CULTURA	 LIGO 10.300 102.200 26.000 26.000 .CASA MILITAR

• M. 00 MEIO AME. REC. H1D. AMAZ. LEG.	 632.600 100.100 637.700 909 900- &aIIIemAçlo	 455.200
- 04801616 37.400 104.100

495.200
142.600 900 Subsecretaria de Inteligência

- M. DA ADM. FEDERAL E REFORMA DO ESTADO 64.780 66.700
900

M. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 1.041.100 209.000 1.260.100 5.300 5.300- Bi'asil em AçIo	 680.000 100.800 RETIFICAÇÃO
- Demais	 360.300

-OAD.DO MIN. EXT. DOS ESPORTES 	 8,300
209,000

10,100
569.300

24.400
6.300

25,530	 42.400
5.300

73.900 NO DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO em 18 de março de 1997	 no DOU n° 54, de 20 MAR 97,publicado.0*8. MIM. EXT. DEPOLITICA FUNDIARIA	 152.700 765.760 938.400
- BraslIemAçoo	 168.300 243.600 411.900 seção 1, página 5582, onde se lê 	 ......Fundamento: Artigo 25, inciso II", combinado com Artigo 13,
- Demais	 14.400 612.100 625.000 Inciso'VI"" da lei n ° 8M66/93. ..... °, leia-se - ....Fundamento: Artigo 25,	 Caput	 da Lei n° 8.666193

TOTAL GERAL	 4.970.600	 19.331.900 24.302.600 84.200	 1.401.800 1.575.000
(Of. n9 431/97)

OBS. GRUPO A -FONTES: 100, 112, 115,161153. 186 e 199.
GRUPO B -FONTES: 120, 121,122,123,124, 126, 126, 127,128,130,131,132, 134,136,137,138,139, 167,198 e 162. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

ANEXOU

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS

PARA ORÇAMENTO DE 1997 E RESTOS A PAGAR DE 1996

FONTES: GRUPO A

RI MIL

ÕROAOSE101JMIPIISTÉJIJOS ATÉ ATÉ ATÉ ATÉ ATÉ
30.859.97 30..IUN.17 31.800.97 31.0UT,17 31.D,17

20101 P1(ISIObICIADA REPUSUCA 17.111 27.766 43.317 11,523 74,913
20002 V1CI.P1iI51Ø04ClA DA R1PIUUCA 116 313 III 843 643
20104 11.183 16.190 29,387 35.914 '	 50.653
28101 E.M.F.A. 9.811 16.200 23,120 32265 41.021
20914 AD%CAC&AO6RALDAUHtAO 1.772 2.794 4.341
21000 M. DAAII1OIO/iUTICA 107.717 111.312 304.301

0.910 7.114

22000 M. DA AGRICULTURA E DOAAS1'OCIME9TO 51.168 143.561 224.002
311.001

301.379
4671013

300.213
24000 M. DA CIIWCIAETUCOOIA 143.766 236.973 342.479 419.465 119.171
21000 M. 	 FIZINOA	 . 98.341 130.111 211,704 297.971 311.121
28000 14. DA	UCAÇAO E DESPORTO 311.290 611.124 161.294 1.171.510 1.459.500
27000 M.00EXIRôffO 116,021 191.113 201.331 359.290 003.131
20000 14. DA P40I$T5JA, COM. ETUIE$MO 21,371 83.183 12401 71.211 10.121
30000 M.DAJU$T1ÇA	 - 37.709 69.324 62178 121.931 110.611
31000 M. 	 MAJ6JØ4A 71.144 110.794 160.231 290.670 320.311
32000 MDUMAIEEO4ERGLA 7.740 12.180 16118 211112 32.617
33000 M. DA P8IIfl04CIA SOCIAL 210.116 311.412 109.721 147.924 111.119
14000 MOA R1LAÇÕII EXTIRIORE$ 38.700 11.871 60.603 122427 166.101
34000 M. 	 $04301 2.530.113 1.447.203 8.602.373 7.207.500 6,962.127
15000 IA. OT*A34U40 12164 20.400 31.934 43.302 65.063
$1000 M. 00$ T*A14lI'QfITI$ 211.113 424.131 611.100 900212 1,144,114
41000 M.DA$COMUNIcAÇÕES 0.228 '	 6.211 12.003 17.429 22.111
42000 M. DA CULTURA 19.401 21.037 48.312 11.831 79.392
44000 M. DO Milo AM$I6NTS RIO. HID. AMIZ 1,60, 37.004 43.899 01.152 52.715 117.131
41060 M. DAADMH4I$TRAÇAO FEDERAL 9,830 14.973 23.344 31.783 40.409
41000 14. DO PLAS4E.JAMENTO E ORÇAMENTO 119.543 102.315 264.110 391.004 412.025
48000 0*3. DO Milo 6319*091Dos Na~ 4.774 7.601 11.701 16.123 28.242
41000 0*1. DO MIM. EXTRAO& Dl PO4JTICAJ'UPIOIARIA 100.926 167.944 244.472 334.284 421.241

SUITOTAL	 - 4.734.460 7.414.077 10.413,130 13.629.016 18.611,142

mIÃSIL EM AÇÃO 372.407F 003.431 1.344.404 1.614.190 2.230,022

TOTAL -	 1.107.000 1 8.306.018 11.016,012 1 16.310.111 --	 10.821,114
,'"R'l19,1I1,103,155,161

DESPACHOS

Reconheço a Inexlglbilldade de Licitação, em favor da Rede Brasil Edições Técnicas de Periódicos Ltda, Inscrita
no CGC n° 72.578.02810001-82, com base no Inciso 1 do art. 25, da Lei 8.868193, em sua atual redação, com
parecer da Assessoria Jurídica constante à ti. 14, do Processo n 0 00404.002368197-59, referente a assinatura do
sistema monousuário com atualizações semanais por 12 (doze) meses, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

Brasília-DF, 20 de março de 1997
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Ordenador de Despesas

Ratifico o ato de Inexlglbllldade de Licitação, constante do Proc. 00404.002368197-59 após análise efetuada pelo
NCA da DGA/AGU.,

Brasília-DF, '20 de março de 1997
GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTÁO

Advogado-Geral da União

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, em favor da APOIO EDITORA LTDA, Inscrita no CGC:
00,682.00210001-46, com base no Inciso 1, do art. 25, da Lei 8.868193, em sua atual redação, com parecer
Jurídico consçante das fis. 11 e 12, constante do Processo n° 00404.001269/97.87, referente a renovação de
assinatura da Legislação Federal / Lista de Autoridades Governamentais, no valor total de R$ 473,60
(quatrocentos e setenta e trás reais e sessenta centavos).

Brasília-DF, 20 de março de 1997
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Ordenador de Despesas

Ratifico o ato de Inexigiblildade de Licitação, constante do Proc. 00404.001269197.67 após análise efetuada pelo
NCA da DGA/AOU.

Brasília-DF, 20 de março de 1997
GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTÃO

Advogado-Geral da União
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ANEXO III
PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS

PARA ORÇAMENTO 0019978 RESTOS A PAGAR DE 1996
FONTES; GRUPO 8

ÓROÂO$ EJOU MINISTÉRIOS ATÉ
30.ABR.97

ATÉ
30JUN.97

ATÉ
30 AGO.97

ATÉ
31 OUT97

ATÉ
31.OEX.07

24009 19, DA CIÊNCIA E-TECNOLOGIA 1.169 2.257 3.079 5.834 6.949
28808 M. DA FAZENDA 110.937 226.700 307,973 563.526 696.098
26600 M.DAEDUCAÇAOEDESPORTO 	 ' 13.820 28.703 45.802 64.643 02.203
30000 M. DA JUSTIÇA 7.371 14.232 24455 35.520 43.814
31000 M. MARINHA 3.138 6.056 10.406 15.115 18.644
32000 M. DE MINAS E ENERGIA 26.618 51.254 87.980 127.791 157.627
33000 64. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.894 32.622 56.062 81,416 100.424
35000 M.DASAÚDE	 - 21.127 41.954 72.087 184.100 129.153
30000 M, DOS TRANSPORTES 44.753 60.413 148.479 215,064 266.017
42000 MOA CULTURA 3.707 7.157 12.298 17.663 22.634
44000 M. DO MEIO AMBIENTE, REC, HIDR. EAMAZÕNIA LEGAL 126 243 418 601 749
47000 M. DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 756 1.458 2.507 3.641 4.452
48600 0*5. DO MIlo, EXTRAOR. DOS ESPORTES 10.530 20.344 34.856 50.773 62.627

TOTAL 267.458 516.440 1 887,372 1 1285.898 9.658.831

,FONTES 120,121,122,123,124.128,126,127,120,130,131,132,134; 135,137,138,139,107,168 1162

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N°361, de 21 de março de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
"Regulamenta o parágrafo único do art. 49 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996".

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLICAÇÃO	 ASSINATURAS VENDA AVULSA
DE MATERIAS (Obras e Jornais) (Obras e Jornais)

(161) 31319513 (061) 1399I0 (161) 313.9905




